
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPAT DE DUAS ESTRADAS

PREGÃO N. gago5l2g25
PROCESSO ADÍiIINISTRATIVO Í{O 256117PEOoAO5

CoNTRATO Ne @92412025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA|4 A PREFEITURA l,lttrlICIpAL DE DUAS ESTRADAS
E DISTRIBUIDORA DE Ii{EDICATTIENTOS BACKES LTDA., PARA F0RNECIMENTo coNFoRME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PRÊFEfTURA mrÍ{ICIpAL DE Dt AS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns a8.787.O12lOOOt-LO, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteina, Funcionaria publica, residente e
domiciliada na Rua Tiradentes, sN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 7o8.736.854-07, Carteira de
Identidade ne 4.249.7L2 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DISTRIBUIDORA DE
mEDrcA[tENToS BACKES LTDA. - CH 32 GLEBA5'A PROLONGAMENTO DA RUA TRTNDAD, SN, ZONA RURAL - OURO VERDE DO
oEsTE - PR, CNpl ns 25.279.552/aaoL-o1'-, doravante simplesmente C0NTRATADA, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CIÁUSULA PRII,IEIRA - DOS FUNDAilET{TOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne OOà85/2O25, processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2OO6; Decreto
l,lunicipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução lrlormativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setenrbro de 2022i
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteniores das neferidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas destê contrato.

CIÁUSULA SEGUI{DA . DO OB]ETO:
O presente contnato tem por objetol Aquisição pancelada de medicamentos injetáveis e nâo injetáveis
Psicotrópicos diversos destinados à Atenção Básica *Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde e
óngãos vinculados, mediante requisição di.ária e/ou periódica, devendo a entrega ocorrer nos locais
determinados pelo Seton Competente.

0 fornecimento deverá sen executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ne OOOOS/2O25 e instruções do Contnatante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do pnesente contrato, independente de transcriÇão; e sená realizado na 'Forma parcelada.

CIÁT'SULÀ TERCEIRA - DO VALOR E PREÇO§:

o valor total deste contrato, a bãse do preço proposto, é de R$ 57.847rOO {CI§QUEI'ITÀ E SETE I'IIL E

orTocEr{Tos E QUARENTA E SETE REArS).
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coD. DISCRItIINÀçÀO I,IARCA UNID. OUANT P. UNIT/{RIO P. TOTAL
(cido Valpnoico 25A lsnJ HIPOLABOR sol. Orâ1 204 6,15 1.23O,OO

Amitniptilina 25 mg EMS Comp. 3600e a,06 2.760,@
11 Carbamazepina ZonelnL HIPOLABOR soI. oral to8 7 

"54
754,OA

74 Carbonâto de LÍtio 390 mg HIPOLABOR Comp 500e 6,23 7.75O,O4

Citalopram 2A mg PRATI Comp. 606e g,L2 720,O2

ab Clonazepam 9,5 mg GEOLAB Comp 240Ae g"s7 !.6A0,Oe
Clonazepam 2 mg GEOLAB Comp. t6aoo a,aÉ 2.L6A,&

18 Clonazepam 2,5 ne/nL 2O nl HIPOLÀBOR So1. oral 200 2'2, 442,O4

27 Cloridrato de Duloxetina 30 mg NOVA QUIMICA Comp. L50A t,ot t.59O,AQ

24 Cloridrato de Tramadol 50 mg HIPOLABOR Comp. 9oae o,14 7.260,O4

26 Diâzepam 16 mg SANTISA Comp 3000e g,o5 t.560,AQ

27 oxalato Escitalopram 10 mg GEOLAB Comp. 3004e ort{ 4,2gO,OA

28 lxalato Escltalopram 20 mg GEOLAB Comp 24008 o,23 5.529,48
32 Fluoxetina 2A mg HIPOLABOR Comp 3àaoe o,o8 2.4AA,AA

33 Fluoxetina 20 ng/nl frasco 29 ml MEDLEY 5o1. onal 50 23,74 1.147,AA
39 lxalato Escitalopram 16 mg GEOLAB Comp. 3004e orTA 4.2Aà,OA

40 Oxalato Escitalopram 26 mg GEOLAB Comp 24000 Or23 s.52O,OA

4L Clanzapina 5 mg

clanzapina la mg

PRATI Comp, 120e 4,35 42O,AA

42 PRATI Comp Sgoe o,45 2.256,Oe

44 Pregabalina 75 mg GLOBO Coilp, rSgaç. 4,27 3.75O,W
47 Quetiapina 140 mg GEOLAB Conp. SAOO o,5e
49 Risperidona 2 mg PRATI Comp. 78AAA 0r 1: 2.34A,AQ
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cLÁusuLA QUÀRTA - DO REAIUSTAnENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e medlante solicitação do Contratado, os pneços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrêncla da anualidade.
Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínirno de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últ1mo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
Ímportância calculada pela ú1tima variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apnesentar memória de cálculo
referente ao neajustamento de preços do valon remanescente, sempre que este ocomer.
Nas afenições finais, o indice utilizado para neajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido pana reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mals
sen utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vÍgor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabêIecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando fon o

caso, sená de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. t24 a L36,
da Lei L4.L)3/21.

CLÁUSULA QUIilTA - OA DOTAçÃO:
As despesas comerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
o7.oo - Lo.3a3.2007.2035 - 500 - 3.3
07.ao - Lo.3a3.200l,203s - 600 - 3.3
07.oo - 1.o.303.200t.2035 - 621 - 3.3

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGA}IEHTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e en observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei J4.133/2L; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpLemento.

CLÁUSULA sÉTIilA . DOS PRAZOS:

O pnazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei !4.]-33/2L, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 10 (dez) dias.
a vigência do presente contrato será detenminada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua

assinãtura; podendo ser pnorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 165 a 114, da leí 14.L33/21.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçõES DO COÍ{TRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meíos necessários parã o fiel fornecimento contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fonnecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacÍonadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respêctivamente,
permitida a contratação de terceiros parâ assistência e subsÍdio da fiscalização com informaçôes
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibitidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

L4.L33/2L.

cLÁusuLA t{or{A - DAs oBRTGAções oo GoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade reLacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçãotributária e trabalhista, bem como por todas as despisas e compromissos assurldos, a
perante seus fornecedores ou tenceiros em rãzão da execução do objeto contratado;
c - lilanter preposto capacitado e ldôneo, acêito pelo Contratante, quando da execução do
represente integralmente em todos os seus atos;
d - PermitÍr e facllitar a flscalização do contratante devendo prestar os informes e
solicltados;

contr

esclarec

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ão Contretânte ou a terceinos, deconnentes de sua
culpa ou dolo na execução do contreto, não excluindo ou reduzÍndo essa rêsponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f - Nâo cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantel
g - Mânter, durante a vigência do contrato, em compâtibilidade con as obrigaçÕes assumidas, todas as
condições de habÍIitação e qualiflcação exigidas no respectivo pnocesso liiitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - cumprir a neserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, para neabilitado da
Previdência SocÍal ou para aprendiz, bem como as resêrvas de cangos previstas ê& outras normâs
especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato, e semprê que solicitado peto Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cangos, com a indicação dos empnegados que pneencherem as
referidas vagas.;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/2t.

CLÁUSULA DÉcIt'IA . DA ALTERAçÃo r REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justifÍcativa, unilateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. t24 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegunados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 ã 139, todos da Lei 14.133,/21.
Nas alteraçôes uniLaterais a gue se refere o inciso I, do caput do Art. !24, da Lei 74.L33/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscÍmos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. J,25, do mesmo diploma lega1, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCImA pRIMEIRA - Do RECEBIIIIET{To:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adímplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, con"Êorme o caso, às
disposições do Art. L4O, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉGIHA SEGUÍ{DA - DÂs PEI{ALIDADES:
0 licitante ou o Contratado será responsabÍl1zado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previ.stas no Art. 155, da Leí 14.L33/21 e serão aplicadas, na
forma, condiçôes, regras, prazos e pnocedimentos definidos nos Arts. 155 a 163, do mesmo diploma 1egal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justifican a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de O,5% (zero vÍrgula clnco por cento) apllcada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contrataçãoj c - multa de tQ% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administnação Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
Ínfrações administrativas previstas nos incisos II, II1, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grâvê; e * declaração de inidoneidade para
licitar ou contratan no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indineta de todos os entes
fedenativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
pnevistas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo antigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.a33127.
Se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no pnazo de 15 dias após a comunicação âo

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórÍos de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialnente .

CLÁUSULA DÉCIiIA TERCEIRA . DA COÍiIPENSAçÂO FIi{ANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contnatado não

tenha concomj.do de alguna fonna para o atraso, sená adrnitida a compensação finaflceira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EH=encargosmoratórios;N=númerodediasêntreãdataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apunado:1 = (TX + 140) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
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últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que
hipótese do neferido Índice estabelecido pare a compensação financeira venha a ser
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotador êfi substituição, o
determinado pela legÍs1ação então em vigor.

cLÁusuLÀ DÉcrltA QUARTA - DAs oBRrGAçÕEs PERTrIENTES À repo:
a - As partes contnatantes deverão cumprir a Lei ne t3.7og, de 14 de Agosto de he/tg, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acêsso em nazão dêste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaran seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709,/1g;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hlpóteses permiti.das em
Lei;
d - constitui atribuição do Contratado orientar e treinan seus emprêgados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades deconrentes da LGpD;
e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação fÍrmados ou que venham a sen celebrados pelo Contratado;
f - 0 Contnatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devenes da presente
cláusula, permanecendo Íntegralmente nesponsávet por ganantir sua obsenvância;
g - 0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cIáusu1a, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de compnovação formurados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediantê justiflcati,va,
quaisquen informaçôes acerca dos dados pessoais para cumpnimento da LGpD, inclusive quanto a eventua1
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contnatado eliminá-Ios, com
exceção das hipóteses do Art,16, ambos da Lei t3.7b9/18, inctuindo aquetas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprÍmento de obrigaçôes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadâmente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro indÍvidual rastreável de tratamentos realÍzados, con"Forme Art.37, da Lei !3.709/18, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para êfeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPDj
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autori.dade competente, em especial a Autoridade Nacional de Pnoteção de
Dados, por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉcIÍi,IA QIJIilTA - Do FoRo:
Pana dirimir as questões decorrentes deste contnato, as partes elegem o Fono da Comarca de Guarabina

Er por êstarem de pleno acordo, 'Foi lavrado o presente contrato em 92 (duas) vias, o qual vai assinadg
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 14 de Manço de 2o25.

PELO CONTRATANTE

0Y7.2i {í4'6t

Gog cba t't'-{3 oZ

FIYLLEI,IA TTTAYARA LEANDRO }IUNES

Prefeita Constitucional
7A8.736.854-47

PELO CONTRATADO
MAICONUILIANS iTI#,*tr,ffi]HI**
BACKES:04082 5 1 4e f ffi,#ffi H#'k

tu Mdú4d 1'rlrsTm!6,
Z, óffiJilasr^@orur.ex

DISTRIBUIDORA DE I,IÊDICAIITENTOS BACKES LTDA.

CNPI : 25.279 -552/AOOL-A|
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